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INDICAÇÃO N.º  449,  DE  2003

Indico, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que determine a adoção das medidas necessárias visando a instalação de um escritório regional do Serviço de Patrimônio da União – SPU, na Região Metropolitana da Baixada Santista.

JUSTIFICATIVA

A Região Metropolitana da Baixada Santista apresenta uma grande demanda para regularização de áreas em função de sua localização envolvendo áreas de mangue e litorâneas, que abrangem tanto áreas continentais como áreas insulares, com o mesmo tipo de problemas.

Acredito que o Governo Federal será sensível a essa reivindicação da comunidade adotando as medidas necessárias visando o melhor atendimento da população.

Sala das Sessões, em 24/04/2003
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